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Tecnoporto Manutenção e Serviços Eireli
Rua Tobias Barreto,523 - Bairro Nossa Senhora das Graças

CEP 92110-310 - Canoas-RS

Fone: (51) 3478-1397 / 9 8527-5884 - CNPJ: 18.637.096/0001-69
Inscrição Estadual: 024/0497163 - Inscrição Municipal: 6878838

e-mail: contato@tecnoportoeng.com.br
www.tecnoportoeng.com. br
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Canoas, 25 de novembro de 2022.

município de bandeirantes

Referente: Contrato 376/2021 -PMB

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°

18.637.096/0001-69, localizada na Rua Tobias Barreto,523 - Bairro Nossa Senhora das

Graças, CEP 92110-310, na cidade de Canoas, RS, vem por meio desta solicitar aditivo no

prazo contratual, confoime justificativas a seguir.

Em virtude da necessidade de finalização dos relatórios de medição e verificação dos

resultados, da dependência de infonnações a serem repassadas pela empresa ESB

(executora da obra), do tempo necessário para avaliação dos relatórios pela Copei e dos

trâmites para liberação e repasse dos recursos, solicitamos a prorrogação do Contrato

376/2021 -PMB, firmado entre a Prefeitura Municipal de Bandeirantes e a Tecnoporto

Manutenção e Sei-viços, por um período mínimo de 60 dias a contar de 16 de dezembro de

2022.

Certos de sua concordância.

T1AG(>SALLA QUEVEDO
CPF: 968.490.530-00

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ElRELl
CNPJ: 18.637.096/0001-69
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATO N". 376/2021- PMB

Cüninilo de Prestação de Serviços que enire si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRAN1ES-PR
e de outro TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI - ME

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DP. BANDH[RANTP,S, Estado do Paraná, pessoa juridica cie direito
público iincnu), cum sede na Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirames, Estado tio
Paianá, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753 W01-4S. neste ato dcvidamcnic

restrescntada pelo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu inandato e funções, Senhor Jaelson Rumaliio
Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000. nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade iC 3.348.934-0, e.xpedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no Cada.siro de Pessoas Físicas do Minisléno da
t-avenda sob o n" 486.661579-68, abaixo a.ssinado, doravante designado CONTR.ATANTF. de um lado c, de
outro TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELÉTRICA LTDA -
EIRELJ - iME , c.stabelccida na Rua; Itibcre da Cunha . 240, apto 302, Pq São Scba.stião. CEP 91.060-080. na
cidade de Porto .Alegre, Eslatio do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pcssoti Juridica do
Ministério da Fazenda sob iC 18.637.096'0001-69, neste ato representada por seu .Administrador, o Sr. Tiago
Sailíi Quevedo , inscrito no Cadastro de Pessoa.s Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 968.490.530-00 e RCl
sob o II" 4068958893 SSP/RS, doravante designada CONTRAT-ADA, e.stando as parles .sujeitas a.s normas da
Lei 8.666/93 c suas alterações subsequontc.s, aju.stam o presente Contrato de Pre.stação de Serviços cm decorrência
do proccs.so de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ii" 37/2Ü21-PMB, mediante a.s seguinlc.s cláusulas c
condlçõe.s a .seguir cxprcs.sas, definidoras dos tlircitos , obrigações e responsabilidades das paitcs

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O lírosenle tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA JU.NTO À COPEL. VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMIN.AÇÃO,
CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 4600022829, que a CONTRATADA sc declara
cm condições dc prestar scrviço.s cm estrita observância ao indicado nas cspecitlcaçõe-s levada a efeito pela
INHXRilBiLlDADE DH LICITAÇ.ÃO n" 37/2021-PMB.

P.XRÁGR.M-O PRIMEIRO - O.s sciviços .serão prestados cm estrita obediência ao presente Contrato,
dcxcndo ser obscrvcidas integral c rigorosamente as espccillcaçõcs infonnadas pelo CONTRAT.-XNTE c
aprovadas pelas autoridades compctcme.s, a.ssirn como a INEXIGIBILIDADE de Licitação if 37/2021-PMB c
anexos.

CLÁUSULA SEGLHNDA - EXECUÇÃO

Os serviço.s serão prestados mediante .solicitação do Departamento de Compras do CONTR.-\T.\NTE.

K i-rci RíUíicl Pfoiict 14.S7 C,\. Pflsial 2X1 CI.P SfDWWÍUtTol.; 4.'! .«542-452.S - I ctiacaOiO^liaiiderantcs.pr.iiov.br CNPJ 76 2.í5.75.vtK50l-ts
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CLÁUSULA TERCEIRA l'RECO

.\ CONTRATADA se obriga a prestar setA-íços objeto dcsie Contraio, pelo preço cerio e uiustado de RS
125.651,92 (cento e vinte e cinco rnil seisccntos e cinqüenta c um reais e noventa e dois centavos).
Os % alorcs rcferem-sc aos itens abaixo:

Diagnóstico energético e elaboração da proposta de projeto

Gestio de projeto _

Treinamento e capacitação
Medição e verificação

Valor R$

R$ 31.900,00

_R$ ^.000.00
_R$ 4.200,00
R$ 60.551.92

Abaixo segue o cronogratna dc execução do projeto, sendo que a Copei irá repassar mcnsalnientc ao município
os valores correspondentes às etapas etetivamcntc executadas no período, mediante fiscalização.

AÇÕES DO PROJETO
EXANTE

1 Oíagnô-ítico pfiergêMco

£straiégi8.de M&V

2 ■ AquBiçlo lie matefíaíse ««iüipafaeritjs^ ■

3 Cor.traujçõo dos serviços

•í- Medição do pçftodode iintwíleijase

Piano de M&V

CaONOGRAMA FfSSCO - EX ANIE

M6.«l Mfei.2 M&sS M6s4 MêsS Môs6 Mês 7 M?s8 Mês 9

5 Medição da psriodo de: deteionfnaçSo dai etOTomte-
Reiatdriode MSV

tó acompanhameotado projeto {CPflaessioftártâ)

17. Avaliação dos resuifados d» projet©

Reíatórto final

PAR AGRAFO IJNICQ - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, dcmai.s encargos inerentes a completa execução do
presente contrate).

ti l-rci R,:iiat.'l Proncr Í45? Cx. Po.siíiJ 2HlA4:l<?í(06üO 43 .^542*4525 -1>h3íuU l)Çij53^^ííií'Ivindeirances,pr.gov.hr C'NPJ Ib 23.S.75.f/íKíOI-^K
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C LÁtISULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagainomo será clctuado cm ;Uó 30 (Iritita) dias apôs o rcccbimcntü'coiircfcncia conforme forneeimenio, e
apreseniação da noia llscal. com guias da Ceilidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribulos Federais e à Divida
Aüva da União INSS e Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Tnibalhisins cm CTTda uma das respectivas parcelas e obscnTada a ordem cronológica dos empcnhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

SECTíET AlílA

{jíTiías

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
/FONTE PROCRAMAIICA
02163/816 ()6.t)()l .25.75^0421.1024.4.4.MU.51.0(MM)

DESCRIÇÃO

OBRAS t INSTALAÇÒt-S

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o tlnal do preseiiie exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações cspccíttcas que constarão das Leis dc Diretri/es
Orvamcntárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuaís-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02{duas) \ ias. devidamente reguiari^idas
nos seus aspectos lónnais e legais.

PARÁR.AFO TERCEIRO - Ncniuim pagamento isentará a CO.NTRAT.ADA das rc.sponsabilidados
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva do.s produtos
rccobido.s.

PAR.AGRAFO OU.VRTQ- O.s pagamentos .serão realizados atravé.s do meios cletrônico.s ofonados pelo sistema
bancarío, na Ibmia de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponivet ou por outros
maicnais da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(cunvntc ou poupança) n" 72 9 3 425^4-5. agência 0001 do Ranço 260 Nu Pagamentos S/A. em nome da empresa
fornecedora.

P.AR.\GR.\FO OU1NTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado ale que as providencias
pcrtinenics teniiam sido tomadas por pane da CONTRATADA.

PARÁCitR.AFO SLXTO — A fatura deverá ser eniregiie na sede do CONTRAT.ANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

P A R AGR A FO SF.T l MO - Ca.so no dia prcvi.sto no item anterior não ha ja expediente na PRFFEnT JRA, o
julgamento será efetuado no primeiro dia luil subsequente a csic.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução e vigência do conirato serão^,íie-3ó5 (trczento.s e sessenta e cinco) dias. iniciando a
contagem na data da assinatura do contrato. \

1< l'íL'i Uiilncl Proiier 1457 C\. Pos!pK!irhphP K636í)0í)0Tcl.: 43 .\542-4525 - lí-mail: líciiacaoífí'bamiciranlcs,pr.gov.br CNPJ 7<'l2.VS,753.()()() 1-4K
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CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mulla Cotitnituul de (dei:: por cenlo) sobre o valor loial do conirato. que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 c .suas alterações subsequentes e demais legislações
pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SECUNDO - Se, no ténmino do prazo eoiitraiual os produtos nào estiverem sido íornecidos,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos dias
dc atraso serão considerados os abonos homologados.

S  CLÁUSULA SKTÍMA - RHSCISÃC''

O presente contrato
seguintes hipóteses;

poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente dc nolificação judicial, na.s

aj Infringêneia de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRAT.ADA:
O  .Sc a CONTRATADA, sem previa autorizíição do CONTR.4TANTE, transferir, cauciottar ou
transacionar quidqiier direito decorrente deste contraio;
ti) E os demais racnci()nado.s no Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 c suas alterações subsequentes.

PARÁGRAFO PRlM EIRO - A CONTRAT.ADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que
csla vier a .sofrer em decorrência da rescisão por inadimplcmenlü de suas obrigações contratuais.

P.ARÁGRAFO SF.GIINDO - No ca.so do CONTRATANTE prcci.sar racorrcr a via Judicial para re.scindir o
prcscnie contrato, tlcará a CONTRATADA .sujeita a multa convencional dc 10%(dez pnr cento) dt> valor do
contrato, alcin da.s pcrda.s c danos, custas proces.suai.s c honorários ad\'ocaucio.s, estes f!Kado.s em 20%(vin(e por^

^eeiito) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes dispo.sições gerais:
;i) Ncníumi inateiial Erra do contratado poderá ser fornecitio, ainda que cm caráter extraordinário, sem a prévia

e expres.sa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimpiemenlo de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar dc novos contratos coma CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei n" 8,666/93 e
suas alterações subsequentes.

c) .A CONTR.AT.ADA assume exclusiva rcspoti.sabilidade pelo cumpritncnto dc todas as dccoiTciue.s da execução
de.ste contraio, sejam de natureza trabalhista, pievidenciária. comerciai, civil ou fusca!, incxistindo soliduriedatJe
do CON'I'RATANTE relativamente a esses encargos, incli^ivVTüí.NJue eventualmente advirem de prejuízos
caus-iidoH a terceiros. / \

R l-i«i RatacI Prantr I4S7 Os. Po«#l Í8I CEP S6.160WÍOT«1., 4.r :$542-4.S2.^ti-nMiir !!ciiasm^andeinín(c.-..pr.gov.hrCNt'J 76.2í5.753.tX)OI~íS
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CLÁUSULA NONA - DAS PARTES ÍNTEGRAN LES

As condições estabdecidas na INEXIGíBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 37/202l-PiVlB - PMB e mi proposta
apiesenlada pela empresa ora CONTRATADA, são partes inlegraiUes deste inslrumenlo. independenlemenlc tlc
tninscriçào.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorjiüradas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
cjue venham a ser necessários durante a sua vigência, dccoirentcs das obrigações assumidas pela
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de materiais.

CLÁUSULA DÉCIM A - SUCESSÃO E FORO

As partes fimiam o presente instrunicnio cm 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
Igual teor c Ibnna. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si c seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora licou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeiraiiies, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTR ATAD.\. que em razão disso ê obrigada a manter
um representante com plenos poderes para recebernoiiricações. citação inicia! e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 16 dc dezembro de 2021.

ITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Jaelson Ramalho Maüa
Preícito Municipal

TIAGO SALLA

QUEVEDO:96849053000

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELÉTRICA LIDA - EIRRLl - ME
Tiago Salla Qnevcdo

Contratado \

Testemunhas: ( }

Jdsè-C

CPF.

aíTForttolat José Márcio Urbano

CPF.d)2Í^Ü00.589-60

l ii'i a.-ilíu:! i'roni:r 14.S7 Cx. Poülai 281 t l.P Sft3Í5Ü!)QO Td,: 4.1 .1542-4523 - ti-rnait: ttcilacatná>linnitoiramci>.pr.gov.br C.VP.Í 76.215.7,5.1 000f-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 376/2021- PMB

INEXIOIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 37/2021-PMB

CtINTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRAM ES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
KLÉI RICA i;rDA - EiRELI - ME

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
EI.ÊI RiCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
JUNTO À COPEU VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME

i^I ERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 4600022829

VALOR: RS I25.65L92 (cento e vinte c cinco mil seisccntos e cinquenia e um reais e noventa e dois

centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e scs.senta e cinco) dias, a contarda data da assinatura deste termo.

DOTAÇCIES:

SECUETAHÍA !

OSR.AS

DESPESA

/FONTE

Õ2!í>3,}í!(í

DOTAÇÃO FUNCIONAI.
PROORAMATICA

06.001.2.5.752.0-Í21.1024.4.4,90.51 .OO.tJO

DtASÍ, KIÇÃt)

tJBRAS E INSTALAÇÕES

Ba,ndcirantes-PR. 16 dc dezembro dc 2021.

PREFErrUR^™UNIClPAL DE BANDEIRANTES

íjaelson Rantulho Mana
Prefeito Municipal

TIAGO SALLA

QUEVEDO:96849053000

Et. NOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELÉTRICA LTDA - EIRELI - ME
Tiago Salla Qiicvcdo

Contratado

R l-n:i Raíi)cl Prmicr i4.V? C,\. Posial 2Rt CEP 86360000 Tcl. 4:3,3542-4525 - K-masl; liciiacaDiV/Jbandciranies.pr.gov.hrrNPJ 76.2,»S.7.53 0001-48



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

HcliÇ/iCi 3;-á3 / jÁ n n
AnoZb21 //Io D

PAíjins a íie 9//

(h

Quinta-feira, 16 de Dezembro de 2021

EXTRATO no CONTRA ro N" 376/2021- PM»

INEXIOIBUTDADE DE LICITAÇÃO N" 37/2«21-l»MB

CON I RA I AN ITí: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CON I RA TADA: l ECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
ESPECIAITZADOS IvM tCI.ÉI RICA LTDA - EIRELI - ME

OBJE rO; CONTRA TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECTAUIZADA EM
en(;i:niiaria ei.étrica I'aua prestação de ser\tços técnicos
EM EFICTÉNCTA ENEROÊTICA JUNTO À COPEE. VISANDO A
MODERNIZAÇÃO DO SISTEM A DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N " 4«)«022829

VALOR; R$ 125.651,92 (ccmu e vinte e eineo mil sei.scentu.s c cinqüenta c mu reais e

noventa v dois ccntiivo.s),

PRAZO DE EXECUÇÃO; 365 (irczcmos c sessenta c cínci») dias. a contar da data tia

assíniitura deste Icntio.

PRAZO DE VIGÊNCIA: ,365 Urezaíntos c sessenta e cinco) dias, a cnnttir da data da
assinatura deste ternio.

DOTAÇÕES:

.SECRETARIA
UtStTN.t

/Itt.NTE

iHTi At, AO Funcionai.
PKOtJHAMA I ICA

oiinvsiri on.imi íS./.ti.tM::: io/.i.4.A«>05i.no,oo

DESt-RIÇÃO

í  IN,SrAl.A<;Òi:.S

BitmJcimnles-PR. iO de dcstctnbro de 2021.

PRI-I Ei rURA MUNICIPAL I3E BANDEIRAN TES

Jaeison Raiiialliú Malta

Prcieilo Miiincipul

TRCNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM f-LÉTRlCA
LI D-A - ElRELi - ME
Tistiitv Sallti yucvctR)

Cttntraliido

a  !W» DIÁRtO OFICIAL ELETRÕWICO - Assmado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasi), am conformidade com a MR rr'
iCf* ry-i 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade diKie documento, desde que visualizado através do site

ZrWVv tirní-ís.pr Qç-Ã-
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para; ADITIVO DE PRAZO EM 60

(sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N.37/2021 - CONTRATO N.376/2021-

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA JUNTO A COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°4600022829.

Atenciosamente,

CLAUDECI A^^LINARIO DA SILVA
DIRETOR DA DMSAO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS

PARA VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO
LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N.37/2021 - CONTRATO N.376/2021-
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA JUNTO A COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°4600022829.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SEC

tlQUE ENEAS MARINHO

rUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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5SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA

VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO:
INEXIGIBILIDADE N.37/2021 - CONTRATO N.376/2021- CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO A
COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°4600022829.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSgN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário o aditivo de prazo Referente ao Processo

Licitatório Inexigibilidade N° 37/2021 - Contrato N.376/2021- CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA
PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO
A COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO,
CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°4600022829.

Conforme oficio em anexo onde a contratada justifica a
solicitação, onde a mesma necessita do ativo para finalização dos relatórios de

medição e verificação do resultado e a mesma depende da Empresa ESB (executora
da obra) e tempo hábil para avaliação dos relatórios pela COPEL e dos trâmites para
liberação e repasse dos recursos. E sendo se suma importância para o Município
e dar continuidade no Serviços.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

^^àílhenrique eneas marinho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PODER JUDICIAR10
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.637.096/0001-69

Certidão n°: 41623115/2022

Expedição: 25/11/2022, às 09:41:15
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.637.096/0001-69, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 18.637.096/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:30 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/05/2023.

Código de controle da certidão: 686C.269B.AA00.BB97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NIJMLRO 241/2021-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 37/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezadu(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de reqlizar TERMO ADITIVO ao contrato n.°376/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e TÊCNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI, firmado através do
processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉÇNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO Ã COPEL, VISANDO A
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA N° 4600022829,' nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

.  ■ Atenciosamente,

Fabiana de SouzI
Assistente Técnico Administf

|Meira Oliveira
itivo - Divisão de Licitação

A Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei RalacI Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacaoí?bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N." 3 76/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"37/2021-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRA TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO À COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°
4600022829

O iVIUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o iV 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno e.xercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Idemidade n'' 3.348.934-0, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
CONTRATANTE e a empresa TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI, estabelecida na Rua
fobias Barreto. 523, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 92.1 10-310, na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande
do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 18.637.096/0001-69,

neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Tiago Salla Qiievedo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n"968.490.530-00 e RG sob o n° 4068958893 SSP/RS, doravante designada
CONTRATADA. celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso V e VI do tílT do caviit do artigo 57 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide

aditar o prazo de execução c vigência do contrato em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

l>£4íií..'.ví( í.niçCÍ.4" R, ,-:v ue ,^0.- —■

CONTRATAlíA
íTtRNOPOR^ÍO AíaNUTENCAO E SERVIÇOS - EíRELI

Fi'^ '' t' Ks ® Ei- "Ej .-A. :; .

IIACO SALTA QIjEVEDO
m:vmm nt a ri; i,í:c/ ai .

Rodfi^JRjiiÍTfcíaiSwfsMtt.-Oan Silva
CPf; 063 ^tí5aPiMJ.594.5í9-IR

Rua [tcí Rafael Proner. I457-C.\. Postal 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542-4525
l.--maii licitacaoífbandeirames.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°376/2021 - PMB

INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N." 37/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO Ã COPEL,
VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 4600022829.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso V e VI do ̂ 1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide

aditar o prazo de execução c vigência do contrato em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

!ktnde!.'"apíes:'PfC XX de dezembro de dOdT

''4' ̂ .

MlNTRATADA

1i:€NOPCMriX> M ANlJ'riTNCAQ í M R^-TCOS - líMFU

■ . T í.i ^ { A TIAGO sall \ t>i 1- \ r m:

iTI;:fRFSE.NT^,S f i, l.f.G.AI

Rua Frei Ralael Proner. I457-C\. Postal 281-CEP 86.36ü-000-Tel: 3542-4.s2.s
I -iiiail licitacaoí/ bandeirames.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/OOÜ1-48
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Pakixer Jurídico N" 1238/2022

Ri;i I-RÊNCIA: P a N" 241/2021 - INEXiClBlLIDAUl:; 37/2021 - CON I RA I O N" 376/2021

Interessado: Comissão de Licitações

Assunto: Aditamento contratual - Prorrogação de prazo.

I - Relatório

1 . Trata-se de expediente encaminhado pela da Comissão de Licitações, para

manifestação da Assessoria .jurídica quanto à minuta de aditamento do contrato em

epígrafe

2. O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato na execução pelo

prazo de 60 dias.

3. O expediente veio acompanhado das Justificativas que ensejam a referida

alteração contratual.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. A disciplina dos contratos administrativos, no que alcança sua execução e vigência

no tempo, vem apontada nos termos do art. 57 da Lei n" 8.666/93:

Ari. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ticará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçanientários. e.xceto quanto aos relativos:
(...)

í 1- Os prazos de início de etapas de e.secução. de conclusão e de entrega
ncimitcin prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

(...)
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em docutnento conternporâneo à sua ocorrência;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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VI - omissão ou atraso

quanto aos pagamentos

retardamento na execução
aos responsáveis.
§ 2- Toda prorrogaçãij)
previamente autorizad
contrato.

§ 32 É vedado o contrato

de providências a cargo da Administração, inclusive
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis

de prazo deverá ser justificada por escrito e
pela autoridade competente para celebrar o

com prazo de vigência indeterminado.

6. As hipóteses de prorrogação acima

sobre o contrato acontecimentos decorrentes de fatos de terceiros não integrantes do

contrato e também de atrasos decorrentes

destacadas tratam da situação em que incide

;  de fatos de terceiros não integrantes do

de medida que deveria ser adotada pelo

jm é a exigência de uma manifestação da

fato de terceiro, seja para lhe impor uma

tuação de fato de terceiro que obsta o regular

contratante. De toda forma, o ponto em coijnum é a exigência de uma manifestação da

Administração Pública, seja para conhecer

omissão a dever que outrora tenha assumido.

7. Segundo a doutrina, trata-se de uma s

seguimento do contrato:

itoAo aludir a "ato" ou "fí

involLIntárias. Elimina-se,

subj ctivo qiic i n formava
obslaculizadora, A referên

sujeito de direito. Segund
Administração, em docuiTei

legislativa é evitar a lábifi
inocorreram. (JIJSTEN F
contratos administrativo^.

2014, p. 960)

8. Dito isto, é condição sem a qual, para

jurídico, que venha justificado e previamente

do art. 57, §2° da Lei n° 8.666/93. Por conseg

que não poderão existir contratos infinito

determinante de vigência, o que conjuga-se

todo contrato tem que ter início, conclusão e

9. No caso em tela, ao que parece, a Adr

terceiro que atingiu a duração do contrato e lhe

10. No mais, a minuta comporta aprovação

Rua Frei Rafael Proner n 1.457

CEP: 86.

a  lei engloba tanto atuações voluntárias como
desse modo, a necessidade de investigar o elemento
o  terceiro quando promoveu a ação ou omissão
cia a "terceiro" indica o evento relacionado a um

o a lei. o impedimento deve ser "reconhecido pela
nto contemporâneo à sua ocorrência". A intenção
cação arlillcial dc impedimentos que, na verdade.
LHO, Marçal. Comentários á lei de licitações e
16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais.

que o aditamento encontre validade no plano

autorizado pela autoridade competente, a teor

;i inte, o art. 57, § 3° da Lei n° 8.666/93 aponta

s, ao dispor como cláusula necessária a

o art. 55, IV da Lei n° 8.666/93, porque

eijitrega.

linistração reconhece a existência de fato de

enseja a necessidade de prorrogação.

entro - Bandeirantes - Paraná

Í60-000
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III- Conclusão

1 1. Diante do exposto, opina-se que a minuta de aditivo é apta e conforme as

exigências da legislação, porém ante a justificativa apresentada é possível aditar o

contrato para prorrogar o seu prazo por meio do art. 57, §1" V e VI da Lei n"

8.666/93, pelos termos da Justificativa apresentada.

12. Este parecer não analisa o mérito da justificativa e nem sua veracidade.

13. Como a análise da justificativa é de mérito, recomenda-se seja encaminhada ao

gestor para que, desde que haja um juízo de conveniência e oportunidade para tanto,

aprove o pedido de prorrogação, motivando sua decisão de forma objetiva e concreta.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer .lurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando eleinentos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2'\ § 3" da Lei n. 8.906/94 e entendimento do SIM no RHC: 39644 R.I

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 02 de dezembro de 2022,

\/IMlf^ll IC Al \/CC 'Assinado de forma digital porVIINILIU J MLVtj VINÍCIUS ALVES SCHERCH
Dados; 2022.12.02 13:23:53

Vinícius a l ves Scuerch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Incxigibiiidade de Licitação - 37/2021-PMB

Prefeitura Klunicipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo ao Contrato n."376/2021. celebrado entre esta Municipalidade e TECNOPORTO

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELL nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o

objeto e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
ELÉTRICA PAILA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
JUNTO Ã COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO,
CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 4600022829. Resta pois. ao
Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de SouzàpMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

) Defíro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes-PR, 05 de Dezembro de 2022.

JaelífAn Ramalho Matta
deito Municipal

Rua I rei Italael Proner. 1457-Cv. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 35-42-432.3
E-niail ücilacatvVi l>aiiá-oiraiUos.mn,pi.hi-VNP.I 76.235.753/0001-48
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 376/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N."37/202I-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO À COPEL, VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°
4600022829

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
CONTRATANTE e a empresa TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI, estabelecida na Rua
Tobias Barreto, 523, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 92.110-310, na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande
do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 18.637.096/0001-69,
neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Tiago Salla Quevedo, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n°968.490.53ü-00 e RG sob o n° 4068958893 SSP/RS, doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso V e VI do §1°. do cavut do artigo 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide

aditar o prazo de execução e vigência do contrato em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 06 de dezembro de 2022.

CONTRATADA

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI

JAELí^
PRI

Testemunhas:

JN RAMALHO MATTA

- EITO MUNICIPAL

CPF, 023

SALLA Assinado de forma digitai por
TIAGO SALLA

QUEVEDO:9684905 QUEVEDO;968490S3000
Dados: 2022.12.05 09:58:48

jUÜÜ -03'00'

TIAGO SALLA QUEVEDO
REPRESENTANTE LEGAL

rbano

589-60

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF. 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proaer, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360T)00-Tcl: 35424.525

E-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."376/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 37/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO Ã COPEL,
VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 4600022829.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso V e VI do §1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide

aditar o prazo de execução e vigência do contrato em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 06 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIREL

TIAGO SALLA

QUEVEDO:96849053

000

Assinado de forma digital por
TIAGO SALU

QUEVEDO:968490S3000

Dados: 2022.12.06 09:58:27 -03'00'

N RAMALHO MATTA

ÍFEITO MUNICIPAL

TIAGO SALLA QUEVEDO

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. PosuU 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-raail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°376/2021 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 37/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: TECNOPOKTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA JUNTO À COPEL,
VISANDO A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 4600022829.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso V e VI do $1°. do ccmut do artigo 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide

aditar o prazo de execução e vigência do contrato em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 06 de dezembro de 2022.

CONTRATADA

TECNOPORTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - EIREL

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

TIAGO SALLA QUEVEDO
REPRESENTANTE LEGAL

Rua Prci Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281-CEP g6.360-000-Tcl: 3542.4525

E-inai] licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br- CNPJ 76.235.753/0001-48
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